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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras
Projeto de Lei nº ____/2026
Estabelece diretrizes para a disponibilização de informações em tempo real sobre o transporte coletivo municipal no Município de Ananindeua.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, indica ao Poder Executivo Municipal a seguinte proposição:
Art. 1º As concessionárias e permissionárias do serviço de transporte coletivo municipal ficam obrigadas a disponibilizar dados operacionais em tempo real.

Art. 2º Os dados deverão incluir, no mínimo:
I – Localização geográfica dos veículos;
II – Previsão de chegada nos pontos de parada;
III – Itinerários atualizados.

Art. 3º As informações deverão ser disponibilizadas em formato aberto, interoperável e acessível ao público e ao Poder Público.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo:
I – Padrões tecnológicos;
II – Forma de disponibilização dos dados;
III – Mecanismos de fiscalização.

Art. 5º O descumprimento desta Lei pelas concessionárias sujeitará às seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa contratual;
III – Suspensão de benefícios contratuais;
IV – Abertura de processo de caducidade da concessão, em caso de reiterado descumprimento.

Art. 6º A fiscalização será exercida pelo órgão municipal gestor do transporte público.
§1º O Poder Executivo poderá utilizar sistemas digitais para auditoria dos dados.
§2º O descumprimento será considerado infração contratual.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Justificativa

O acesso à informação é um direito fundamental do usuário de serviços públicos e elemento essencial para a eficiência da mobilidade urbana.
No contexto atual, em que tecnologias de geolocalização e monitoramento são amplamente difundidas, a ausência de informações em tempo real sobre o transporte coletivo representa um atraso operacional que impacta diretamente a produtividade, segurança e qualidade de vida da população.
Este Projeto de Lei promove:
transparência na prestação do serviço público;
maior capacidade de fiscalização pelo Poder Público;
estímulo à inovação (apps, integração de sistemas);
redução do tempo de espera e da exposição a riscos urbanos.
Importante destacar que a medida não implica, necessariamente, aumento de tarifa ou custos públicos relevantes, pois utiliza tecnologias já amplamente disponíveis e, em muitos casos, já implementadas parcialmente pelas próprias operadoras.
A proposta, portanto, moderniza o sistema de transporte coletivo, fortalece o controle social e melhora a experiência do usuário.


Ananindeua, 07 de maio de 2026.
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